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Ementa: Propõe que a Comissão de Defesa do Consumidor realize ato 
de fiscalização e controle, com o auxílio do Tribunal de Contas 
da União, para verificar, junto ao CADE, os efeitos da fusão 
entre Cetip e BM&FBovespa, que resultou na criação da B3, o 
potencial impacto concorrencial na gestão do portal Tesouro 
Direto e, junto à Secretaria do Tesouro Nacional, a precariedade 
do contrato firmado pela União, por intermédio da STN, com B3 
para que esta administre o Tesouro Direto e possibilidade de 
que as taxas de administração do Tesouro Direto cobradas pela 
B3 sejam consideradas abusivas ao consumidor brasileiro. 
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